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DECRETO N.O 234, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022

'Estabelece o prazo máximo paÍa OperaÉes de
Crédito Consignado em folha de pagamento dos
se,'vidoÍes p.lblicas muniipeis Ce Tanhag.r.'

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAçU, no uso das atribuições legais, que lhê

conferem a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. í" - Fica determinado quê a concêssão de empréstimo ou financiamento consignado

a servidor público municipal do Poder Executivo do Município de Tanhaçu, deverá ser

âmortizado até o limite de '120 (cento e vinte) meses.

ArL 2o - A soma das consignaÉes relativas a operaÉes de cÉdito de que trata o artigo

10, deste Decreto náo excêderá mênsalmente a 35olo (trinta e cinco por cento) da

remuneraçáo líquida do servidor.

AÉ.3'- Este Decreto entrâ em vigor na data da suâ publicaÉo' revogando as

disposições em contrário.

Tanhaçu/BA, em 05 de setembro de 2022

J

Prefêito Municipal

PÇê. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel:77 3459-'1ó1ó
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DECRETO N.'235, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.

'Atualiza medidas reíritivas para conter disseminaçáo
da COVID - 19.'

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, no uso das atribuiçôês legais, que lhe

conferem a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1" - Toma Íâcultativo o uso de másc€ras em todo tenitório do Município de

Tanhaçu/BA, tanto em local aberto, quanto em local fechado, podendo tal medida ser

revista a qualquer tempo.

§ío - Náo se aplicâ ao disposto no caput deste artigo, às pessoas inÍectadas

e/ou com sintomas de contaminaÉo pelo Coronavírus, durante o período de

transmissão, devendo estas respeitar todas as medidas sanitárias dê isolamento

domiciliar.

§? - Fica mantida a obrigatoriedade do uso de máscaras, duÍante a

permanência dentro dos estabelecimentos de saúde pública e privada.

§3o - Nos estabelecimentos de ensino da rede Pública e da rede Particular, no

município. fcam mantidos os orotocolos sânitários. estabêlêcidos pela rede municipal.

Conselho Municipal de EducaÉo e Conselho Municipal de Saúde,

Art. 2' - Este Decreto êntra em vigor na data da sua publicação, revogando as

disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tânhaçu/BA m 05 de setembro de 2022

Prefeito Municipal

Pçê. Dêputado Luis Eduardo Magêlhães, s/n
Cenlro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel: 7 3459-1ó1ó
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 
 

 

ERRATA EXTRATO DE RENOVAÇÃO DO 2º TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N° 002PE/2021 
 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletronico 

Número 

002/2021 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU– BAHIA  

 

CONTRATADO: R I A COSTA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 34.299.429/0001-43, com sede Rua Hercules S/N Bairro 

Imbuirá- Sede, Cidade Manoel Vitorino- BA CEP 45.240-000. 

OBJETO: 

Renovação de todas as clausulas do contrato originario, para Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços limpeza e conservação pública, com disponibilização de 

mão de obra e equipamentos para o município de Tanhaçu- BA. 

JUSTIFICATIVA 

Por se tratar de serviços continuados e pelo fato da empresa contratada ter atendido todas as 

clausulas contratuais, com isso atendendo satisfatoriamente a prestação dos seviços estabelecido, 

poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na legislação vigente, 

limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração e ainda por se mostrar uma prorposta vantajosa 

para a Administração pública. 

Fundamentação: inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

Prazo da renovação: 01/09/2022 a 01/05/2023. 

Valor, onde lê-se: com um valor global de R$ 3.582.750,24 ( Três milhões quinhentos e oitenta e dois mil, setecentos e 
cinquenta reais vinte e quatro centavos). 
 
Valor, Ler-se: com um valor global de R$ 3.764.382,24 (três milhões setecentos e sessenta e quatro mil trezentos e 
oitenta e dois reais e vinte e quatro centavos). 
 
 
Data do Termo: Tanhaçu- Bahia, 30 de agosto de 2022. 

 

 

João Francisco Santos 

Prefeito Municipal 
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